JUSTIFICATIVA – USO DO ESPAÇO
A Praça Romison Costa do município de Normandia/RR é um espaço público cuja utilização é regulamentada pela administração municipal, sendo sua liberação realizada mediante solicitação formal por meio de ofício e apresentação detalhada do projeto.
Ressalta-se que, conforme prática adotada pelo órgão responsável, não é emitida carta de anuência prévia para fins de inscrição em editais, uma vez que a autorização de uso do espaço está condicionada à aprovação institucional e à disponibilidade de agenda, sendo formalizada em momento posterior, após análise da solicitação oficial.
O proponente declara estar ciente dos procedimentos exigidos e compromete-se a realizar a solicitação formal junto ao órgão competente dentro dos prazos estabelecidos, apresentando toda a documentação necessária para a devida autorização do espaço.
Destaca-se ainda que o local é amplamente utilizado para a realização de eventos culturais, esportivos e comunitários no município, sendo adequado às necessidades do projeto, tanto em termos de estrutura quanto de capacidade de público.
Dessa forma, a ausência da carta de anuência neste momento não compromete a viabilidade do projeto, estando a utilização do espaço condicionada aos trâmites administrativos regulares, os quais serão devidamente cumpridos pelo proponente.


